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LEI Nº 828, de 21 de janeiro de 2011.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito ESPECIAL no valor de R$ 6.000,00 e dá outras providências.



OTÁVIO LANDMEIER, Prefeito Municipal de Westfália em Exercício, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:


Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:
04 - 0701  - SECRETARIA MUNICPAL DA EDUCAÇÃO, TURIS. E DESPORT.

02 – GASTOS ACIMA 25%

27.812.0103.2018 – Manutenção e Construção de Praças, Parques e Jar

4.4.90.51.00.000000 – obras e instalações(075)                                    R$ 6.000,00
Total                                                                                                        R$ 6.000,00



Art. 2º Para cobertura dos créditos adicionais autorizados pelo artigo anterior servirão de recurso a redução da seguinte dotação orçamentária: 

04 - 0701  - SECRETARIA MUNICPAL DA EDUCAÇÃO, TURIS. E DESPORT.

02 – GASTOS ACIMA 25%

13.392.0054.2016 – Eventos Comemorativos e Culturais

3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo(072)                                 R$ 6.000,00
Total                                                                                                        R$ 6.000,00

           
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE WESTFÁLIA, 21 de janeiro de 2011.






OTÁVIO LANDMEIER
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